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COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMÒ^ 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMEN 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO
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PROCESSO LEGISLATIVO N° 089/2022

PROJETO DE LEI N° 6.369/2022

PARECER N° 5io 12022

De autoria do Poder Executivo, o Projeto dispõe sobre a autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.043.563,35 (três milhões 
quarenta e três mil quinhentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos) no 
Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

O Crédito será para aquisição de equipamentos e material permanente para 
atender a Rede de Atenção Especializada do Município.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
Superávit Financeiro, repassados pelo Governo Federal.

O Autor, por meio do Ofício 081/2022/PGM, solicitou a tramitação da matéria 
em regime de urgência, considerando que os recursos se referem a propostas 
celebradas com o Fundo Nacional de Saúde, com saldos remanescentes e prazos 
para serem aplicados.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de FINANÇAS 
E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição seja deliberada 
pelo Plenário.

Sala das Comissões, 5 de abril de 2022.
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